
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N9 2022066/2022
Pregão Eletrônico para fins de Registro de Preços n9 016/2021 

Processo LC n2 032 - Homologado em 08/04/2021

Contrato para prestação de serviços de veiculação de sonorização de rua 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa KELI 
ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN LTDA, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n9 95.719.472/0001-05, neste ato representado 
pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
RG n9 3.630.683-0/PR e do CPF n9 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, 
n.9 398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,r
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ãc CONTRATADA: KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Guaratuba, n° 676, sala 2, centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 09.138.212/0001-04, neste ato representado pelo sua sócia Sra. 
Keli Alexandra Ellwanger Hoffmann, portador da Célula de Identidade n° 6.321.741-7 o do CPF n9 
886.469.049-20, residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR, acordam e ajustam o 
presente contrato, nos termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2021 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades 
das partes.
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Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços na veiculação de 
sonorização de rua, para divulgação de assuntos de interesse e inerentes ao Município de Pato 
Bragado - PR, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência 
anexo ao Edital.

DESCRIÇÃO DO ITEM V.UNIT TOTALLOTE ITEM QTD MEDTvn 11.302,00Fornecimento de serviços de veiculação de 
áudio em carro de som para divulgação de 
comunicados, 
convocações, vinhetas e demais mídias 
inerentes ao município. Todas as despesas 
necessárias para o fornecimento do serviço 
contratado serão de responsabilidade da 
contratada. Sendo proibido a veiculação de 
áudio paralelos de terceiros durante a 
execução deste serviço. O veículo a ser 
utilizado para prestação do serviço deve ser 
automotor de quatro rodas sendo carro de 
passeio ou utilitário. Os equipamentos de som
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para a veiculação de áudio deverão conter as 
seguintes especificações mínimas:
Aparelho Rádio/Som: Deverá ler os principais 
tipos de arquivos de áudio (MP3, WMA, AAC, 
FLAG, OGG, AC3, WAV), também deverá conter 
conexão bluetooth, entrada USB frontal, leitor 
de cartão SD-Card e entrada auxiliar com 
potência nominal de no mínimo RMS 4x20w, 4 
ohms.
Amplificador: Deverá possuir 2 (dois)
Amplificadores 400x4 (4 x lOOw rms e 2 ohms),
potência Máx. em Bridged @ 13,8 VDC - 4 
OHMS 400W RMS (2 X 200W RMS), 
Sensibilidade de Entrada: 160mV, Distorção 
Harmônica Total (THD): 0,05%, Relação 
Sinal/Ruido: >90dB, Fator de Amortecimento: 
>300, Resposta de Frequência: 20Hz a 
30000Hz,
100Hz(-12dB/82), Eficiência do Estágio De 
Saída: >90%, Impedância de Entrada: 22K 
OHMS, Sistema de Proteção - Térmica e Curto 
na Saída, Tensão de Alimentação Mínima: 
8VDC, Tensão de Alimentação Máxima: 16VDC, 
Consumo em Repouso: 1 Amp., Consumo 
Máximo Musical @ 13,8VDC: 19 Amp.,
Consumo Máximo Em Sinal Senoidal (IKHz) 
13,8VDC: 38 Amp., Dimensões (LxAxP): 134 x 
42 x 203mm.
Caixa de Som: 1 (Uma) caixa de som tipo 
volante em MDF 21mm, forrada (corvim, couro 
ou outro material do gênero), equipada com 02 
alto falantes 12" voicer de 200w rms cone seco, 
02 cornetas curtas com driver hdi 300 de lOOw 
rms de 8 ohms, 02 tweeter 5hi 300 de lOOw 
rms de 8 ohms, com direcionamento para dois 
lados (O tamanho da caixa deverá obedecer a 
litragem específica para os falantes acima 
citados).

H.P.F: 100Hz(-12dB/8?), L.P.F:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização deste Contrato
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônico RP n^ 016/2021, quanto a 
proposta adjudicada integram o presente Contrato, valendo seus termos e condições em tudo 
quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo do(s) seguintes 
fiscal(is) de contratos:
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• Claudia C. Kirsten - Sec. Administração e See. Planejamento;
• Marlise Rosane Wojtiok - See. Finanças e Gabinete do Prefeito;
• Maurício A. de Moraes - Departamento de Cultura;
• Vanessa Cristine Bendo Assmann - See. Educação (CMEI Gotinha de Mel e Escola 

Municipal Marechal Deodoro);
• Debora A. Thomas - Sec. Esportes e Lazer;
• Daiana C. Lehr - See. Obras, Viação e Urbanismo;
• Cleiton Gentelini - See. Saúde;
• Tatiane R. M. Follmer - See. Assistência Social;
• Claudete L. Scaravonatto - See. Agricultura e Meio Ambiente;
• Gilson Leske - See. Indústria e Comercio.

Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo de 
apostilamento contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
a) O valor global a ser praticado contrato será de R$11.302,00 (onze mil trezentos e dois reais).
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal.
c) Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao 
fornecedor serão atualizados pelo índice INiPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início 
do prazo previsto no item "b" desta cláusula.
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
g) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que 
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura 
deste Termo Contratual, o qual poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes.
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis 
nas seguintes Dotações Orçamentárias:

jFONTE (CATEGORIA ECONÔMICA DSP.UNIDADE ORÇAMENTÁRIA fUNClONAL jpROJETO/ATIVIDADE

da 12 361115012 Manutenção da Secretaria 1505 ^39039470200 DIVERSOS SERVIÇOS 1118)2005Secretaria

Educação e Cultura DE DIFUSÃOde Educação e C
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339039470200 blVERSOS SERVIÇOS
DE DIFUSÃO

)2005Secretaria
Educação e Cultura

da 12 365115017 Manutenção da Educação 
Infantil-CEMEI

505 1756

)2006Departamento de 
Cultura

13 392120024 Ações Culturais 505 339039470200 DIVERSOS SERVIÇOS 
DE DIFUSÃO

339039470200 [DIVERSOS SERVIÇOS 
IDE DIFUSÃO

1942

)2007Secretaria

Esportes e Lazer

de 27 1812125027 Manutenção da Secretaria 
de Esporte e La

505 2247

339039470200 DIVERSOS SERVIÇOS 
DE DIFUSÃO

)2009Fundo Municipal de 
Saúde

10 301145036 Manutenção das Atividades 
do Fundo Munic

303 3296

)2009Fundo Municipal de 
Saúde

10 301145036 Manutenção das Atividades 
do Fundo Munic

505 339039470200 DIVERSOS SERVIÇOS 
DE DIFUSÃO

3394

339039470200 DIVERSOS SERVIÇOS 
PE DIFUSÃO

de 8 244150049 Manutenção da Secretaria 
de Assistência

32010Secretaria

Assistência Social
505 5461

Manutenção das atividades 
de Secretaria

)2013Secretaria

Agricultura,

Pec.Meio/Amb.

de |20 1606160058 505 339039470200 DIVERSOS SERVIÇOS 
DE DIFUSÃO

6297

)2014Sec. Ind.Com. 22 
Turismo e Desenv. 
Econ.

661|165060 Manutenção das Atividades 
da Secretaria

505 339039470200 DIVERSOS SERVIÇOS 
DE DIFUSÃO

6492

339039470200 DIVERSOS SERVIÇOS 
DE DIFUSÃO

339039470200 bTvERSOS SERVIÇOS

|DE DIFUSÃO

Manutenção das Atividades 
da Secretaria

Manutenção das Atividades 
da Secretaria

)2003Secretaria

Administração

de 4 12210507 505 6972

2008Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo

15 (452130C31 505 6989

339039470200 blVERSOS SERVIÇOS 
DE DIFUSÃO

de 4 123105011 Manutenção das Atividades 
da Secretaria

12004Secretaria
Finanças

505 7498

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, 
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos.
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 
(dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa 
prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o 
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e 
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n9
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048/2015 e com as alterações subsequentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se- 
Ihe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado.

Cláusula Nona -Transmissãode Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo ou por correio eletrônico. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e 
Decreto Municipal n9 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do 
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:
• Após a solicitação dos serviços os mesmos deverão ser devidamente prestados conforme a 
necessidade da Secretaria solicitante.
• Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.9, férias, encargos relativos 
as Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o 
pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos 
serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente.
• A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.
• Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a 
execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde 
que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta.
• Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas 
especificações, regras de boa técnica e normas em vigor.
• Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, 
fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer 
custo relacionado a perfeita entrega.
• Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento 
irregular, que não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser 
substituído imediatamente pelo fornecedor.
• Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
• Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for 
diferente que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão 
recusados até a perfeita regularização por parte da empresa vencedora.
• Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação 
de penalidades.
• O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da 
Secretaria solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao 
que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 
1 deste edital, o mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três)
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dias, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, 
de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto 
entregue de forma irregular.
• Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a 
perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em 12 de Abril de 2022.

MUNICÍPIO DE PATO RAGADO - CONTRATANTE 
LEOMAR ROHDEN

ELLWANGER E CIA 
LTDA:0913821200 ltda:o9i38212000104 

0104
KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN LTDA - CONTRATADO 

KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN

Dados: 2022.04.19 15:30:31 
-03'00'
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processos Administrativos ng 2022/04/001073, que tem 
como objeto o requerimento de Contratação de Saldo de Ata de Registro de Preços n^ 
035/2021, Pregão Eletrônico para fins de registro de preços 016/2021.

PARECER JURÍDICO N? 045/2022

CONSULENTE: Gestora de Contratos - Departamento de Licitações e Contratos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022/04/001073

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a legalidade da possibilidade de contratação do Saldo 
da Ata de Registro de Preços N? 035/2021, Pregão Eletrônico para fins de registro de preços 
016/2021.

RELATÓRIO: A CONSULENTE encaminhou solicitação de parecer sobre a possibilidade de 
contratação do saldo parcial da ARP, correspondente aos montantes anexos à solicitação de aditivo 
no momento do requerimento, referentes ao processo licitatório supracitado, em que é contratada a 
empresa KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para futura e eventual prestação de serviços na veiculação de sonorização de rua, para divulgação de 
assuntos de interesse e inerentes ao Município de Pato Bragado - PR, conforme quantidades e 
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.

O requerimento acompanha justificativa, previsão orçamentária, concordância da 

contratada, orçamentos e demais documentos.

Em resumo, é o relatório.

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para parecer.

Passo a analisar.

FUNDAMENTOS:

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais da possibilidade de contratação 
de saldo da ARP, com especificações e quantidades conforme anexo, da Ata de Registro de Preços N9 
035/2021, Pregão Eletrônico para fins de registro de preços 016/2021.

De início, importante destacar que a ata de registro de preços dá o suporte jurídico para 
a formação dos contratos dela decorrentes. No entanto, uma vez celebrada a contratação, esta 
assume contorno próprio. Daí porque a natureza jurídica da ata é diferente da natureza dos 

contratos dela decorrentes.

Adotado o posicionamento predominante, a ata e o contrato constituem instrumentos 
diferentes, ambos envolvidos com a implementação do sistema de registro de preços. A ata registra 
os quantitativos e preços, compreendendo compromisso do fornecedor para as demandas da 
Administração que se apresentarem durante o período de vigência pertinente. Já o contrato é
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processos Administrativos n? 2022/04/001073, que tem 
como objeto o requerimento de Contratação de Saldo de Ata de Registro de Preços n? 
035/2021, Pregão Eletrônico para fins de registro de preços 016/2021.
negócio jurídico de natureza obrigacional, porém líquido e certo. Por conta disso, diante de uma 
demanda determinada, convoca-se o beneficiário da ata para celebração do contrato.

Compreendida a diferença, é possível afirmar que os contratos decorrentes de atas de 
registro de preços, por compreenderem instrumentos que não se confundem com a ata, podem 
sofrer aditivos de quantidades e de prazo, desde que observados os limites legais.

Sobre alterações nas atas e contratos dela decorrentes, os §§ l5 e 39 do art. 12 do 
Decreto n^ 7.892/13 preveem:

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3? do art. 15 da Lei n? 8.666, de 
1993.

§ ie É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1- do art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993.

§ 22 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

§ 32 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993.

§ 42 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. (Grifamos.)

De acordo com 0 art. 12, § l^, do Decreto n^ 7.892/13, é vedado o acréscimo às atas de 
registro de preços. A razão para tanto residé no fato de que 0 Sistema de Registro de Preços e 0 
documento dele decorrente (ata) não se confunde com os contratos firmados nesse sistema.

Assim, na medida em que a alteração quantitativa é cláusula exorbitante, ou seja, um 
poder que decorre da supremacia do interesse público da Administração para melhor assegurar a 
satisfação desse interesse, cumpre exercer essa prerrogativa nos exatos limites da lei, sob pena de 
extrapolar a faculdade e impor restrição indevida e ilegal ao particular.

Nesses termos, na medida em que a Lei n9 8.666/93 estabelece, em seu art. 65, que "os 
contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados", fica claro que a prerrogativa legal alcança 
apenas os contratos, e não as atas de registro de preços, instrumentos de natureza diferente.

Em harmonia com essa linha de raciocínio, 0 § 39 do art. 12 do regulamento em exame 
autoriza que "os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993". Essa medida nada mais faz senão 
reconhecer a aplicabilidade da prerrogativa instituída pelo art. 65 da Lei n9 8.666/93 aos contratos 
de atas de registro de preços.

Especificamente sobre a vigência dos contratos decorrentes de atas de registro de 
preços, mais uma vez destaca-se que as naturezas jurídicas diferentes da ata e dos contratos delas 
decorrentes determinam soluções diferentes.
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como objeto o requerimento de Contratação de Saldo de Ata de Registro de Preços n^ 
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Daí porque a vigência da ata não se confunde com a vigência dos contratos que dela são 
originados. O que importa, apenas, é que o contrato seja celebrado enquanto estiver vigente a ata. 
Porém, formalizado o ajuste, seu desenvolvimento ocorrerá de forma autônoma em relação à ata.

A vigência dos contratos administrativos, sejam eles decorrentes de atas de registro de 
preços ou não, submete-se às regras do art. 57 da Lei n5 8.666/93. Logo, a vigência dos ajustes 
decorrentes de ata será definida nos editais (art. 57 da Lei n^ 8.666/93).

Por sua vez, o prazo de validade da ata de registro de preços é de, no máximo, doze 
meses, de acordo com o art. 15, § 39, inc. Ill, da Lei n^ 8.666/93.

No que diz respeito aos prazos de vigência desses contratos, não se deve estabelecer 
confusão com o prazo de vigência da ata de registro de preços com base na qual foram firmados. 
Apesar de a vigência máxima das atas de registro de preços ser de doze meses (art. 15, § 3^, inc. Ill, 
da Lei n^ 8.666/93), a vigência dos contratos que derivam dessa ata seguirá o regramento previsto 
no edital e no art. 57 da Lei n^ 8.666/93.

Em resumo, ainda que não se admitam acréscimos nos quantitativos registrados em atas 
de registro de preços e o prazo máximo de vigência das atas seja de 12 meses, dada a natureza 
jurídica diferentes da ata e dos contratos, essas limitações não se aplicam aos contratos dela 

decorrentes.

Assim, os contratos de serviços oriundos de atas de registros de preços podem sofrer 
aditamentos para acréscimo e supressão de valor, desde que observados os limites fixados pelo art. 
65 da Lei n^ 8.666/93, e a vigência desses ajustes fixa condicionada às regras constantes do art. 57 da 

Lei ne 8.666/93.

No caso concreto, teremos as seguintes regras:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação 
dada pela Lei n? 9.648, de 1998) (grifo nosso)

Nesse contexto, é necessário verificar se houve fato capaz de extinguir o ajuste, tal 
como a extrapolação do atual prazo de vigência do contrato da ATA. Nesse aspecto, os termos do 
contrato foram os seguintes, conforme cláusula quarta:

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na 
data de assinatura da mesma.
Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vanta]oso para a 
Administração, o mesmo poderá ser contratado, se assim também for de interesse do 
fornecedor.
As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão a conta dos recursos 
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
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Verifico que restando saldo, sendo vantajoso para a Administração e preservado o 
interesse público, o mesmo poderá ser contratado, se assim também for de interesse do fornecedor.

Assim, tendo sido a Ata assinada em 08 de abril de 2021, início da vigência previsto para 
08/04/2021, com previsão de encerramento da vigência da Ata para 07/04/2022, fica evidente que o 
requerimento de contratação do saldo da referida Ata foi realizado no período da sua vigência e com 
a antecedência. Portanto, não há óbice nesses aspectos à possibilidade de contratação do saldo da 
Ata.

Ademais, a Lei n^ 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja expressamente 
justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 29).

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: [...]
§ 2Q Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e 
motivação, bem como do relatório da fiscalizajção, conforme solicitação em anexo.

Ademais, conforme informações vinculadas ao requerimento e documentos que 
acompanham o expediente, verifico que a contratada manteve os requisitos de habilitação, além 
disso, conforme informações vinculadas ao requerimento e documentos que acompanham o 
expediente, fica evidente que o preço que será praticado será inferior aos demais preços 
praticados no mercado por empresas do meSmo ramo do objeto licitado. Assim, fica demonstrada 
a vantajosidade, economicidade e o respeito ao interesse público na contratação do saldo da ata 
para a prestação do serviço pela contratada.

Já quanto às justificativas técnicas, não estão na seara da Procuradoria avaliá-las ou 
emitir juízo sobre a necessidade de contratação do saldo da ATA, pois essa tarefa envolve aspectos 
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, 
portanto, de competência exclusiva da Administração.

Portanto, há previsão legal e contratual admitindo a possibilidade de contratação do 
saldo da ATA, há interesse expresso da contratada na contratação, bem como há prestação regular 
dos serviços até o momento, pelo que não há óbice à contratação do saldo da ATA em epígrafe.

CONCLUSÃO:

Desse modo, foram atendidos os pressupostos autorizadores estabelecidos na legislação 
mencionada, mormente quanto a não alteração do objeto contratado e a necessidade de completa 
execução do objeto original do contrato, sobretudo porque não foi extrapolado o limite de 25% 
estabelecido no art. 65 da Lei n. 9 8.666, de 1993.
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como objeto o requerimento de Contratação de Saldo de Ata de Registro de Preços n?
035/2021, Pregão Eletrônico para fins de registro de preços 016/2021.____________________

Lembro ainda que todo ato administrativo deve ser devidamente justificado, e nesse 
aspecto verifico que o requerimento apresenta justificativa para seu pedido, conforme documento 
em anexo que fará parte integrante deste parecer. Entendo que tal requerimento atende aos 
preceitos da Lei 8.666/93, pelo que não encontro óbice ao pedido de aditivo na espécie.

PARECER:

Diante do exposto, restando plenamente justificado através dos documentos que 
seguem em anexo, OPINO FAVORAVELMENTE ao pedido de contratação de saldo da ARP, com 
especificações e quantidades conforme anexo, da Ata de Registro de Preços N9 035/2021, Pregão 
Eletrônico para fins de registro de preços 016/2021, celebrada entre o MUNICÍPIO DE PATO 

BRAGADO e a empresa KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN LTDA.
já

Este é o parecer.

Pato Bragado - PR, 7 de abril de 2022.

qL^ *Tcu^_
Leticia Mantovani de Paula

Procuradora Municipal
Portaria de nomeação n9 092 de 17 de fevereiro de 2022 

OAB/PR 89.015
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Sumula: CONTRATAÇÃO DE SALDO PARCIAL DO SALDO DA ATA N° 035/21, DA 
EMPRESA KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN LTDA, 09.138.212/0001-04.
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DA ATA N« 035/21, DA EMPRESA KELI AL 
EXANDRA ELLWANGER HOFFMANN LTDA, 09.1



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO DE SALDO DE ATA

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: GESTORA GERAL DE CONTRATOS, Secretaria Municipal de Administração/Departamento de 
Compras e Licitações.

Referente a Ata de RP n° 035/2021

Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços na veiculação de sonorização de 
rua, para divulgação de assuntos de interesse e inerentes ao Município de Pato Bragado - PR.

Contratada: KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN ltda 
CNPJ: 09.138.212/0001-04

Início de Vigência: 08/04/2021 Termino de Vigência: 07/04/2022

(X) ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS (12) MESES.
( ) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$ 
() ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$
() REAJUSTE/REEQUILIBRIO (_) REPACTUAÇÃO (_) QUANTITATIVO

ITENS/SERVIÇOS A SEREM CONTRATADO:
Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços na veiculação de sonorização de rua, para 
divulgação de assuntos de interesse e inerentes ao Município de Pato Bragado - PR, conforme quantidades e 
condições mínimas abaixo relacionadas:____ ________________________________________

DESCRIÇÃO DO ITEMLOTE QTD V.UNIT TOTALITEM MED
Fornecimento de serviços de veiculação de áudio em 
carro de som para divulgação de comunicados, atos 
oficiais, avisos, convocações, vinhetas e demais mídias 
inerentes ao município. Todas as despesas necessárias 
para o fornecimento do serviço contratado serão de 
responsabilidade da contratada. Sendo proibido a 
veiculação de áudio paralelos de terceiros durante a 
execução deste serviço. O veículo a ser utilizado para 
prestação do serviço deve ser automotor de quatro 
rodas sendo carro de passeio ou utilitário. Os 
equipamentos de som para a veiculação de áudio 
deverão conter as seguintes especificações mínimas: 
Aparelho Rádio/Som: Deverá ler os principais tipos de 
arquivos de áudio (MP3, WMA, AAC, FLAG, OGG, AC3, 
WAV), também deverá conter conexão bluetooth, 
entrada USB frontal, leitor de cartão SD-Card e entrada 
auxiliar com potência nominal de no mínimo RMS 
4x20w, 4 ohms. 

11.302,001 1 200 Ho 56,51
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Amplificador: Deverá possuir 2 (dois) Amplificadores 
400x4 (4 x lOOw rms e 2 ohms), potência Máx. em 
Bridged @ 13,8 VDC - 4 OHMS - 400W RMS (2 X 200W 
RMS), Sensibilidade de Entrada: 160mV, Distorção 
Harmônica Total (THD): 0,05%, Relação Sinal/Ruido: 
>90dB, Fator de Amortecimento: >300, Resposta de 
Frequência: 20Hz a 30000Hz, H.P.F: 100Hz(-12dB/85), 
L.P.F: 100Hz(-12dB/8-), Eficiência do Estágio De Saída: 
>90%, Impedância de Entrada: 22K OHMS, Sistema de 
Proteção - Térmica e Curto na Saída, Tensão de 
Alimentação Mínima: 8VDC, Tensão de Alimentação 
Máxima: 16VDC, Consumo em Repouso: 1 Amp., 
Consumo Máximo Musical @ 13,8VDC: 19 Amp., 
Consumo Máximo Em Sinal Senoidal (IKHz) 13,8VDC: 
38 Amp., Dimensões (LxAxP): 134 x 42 x 203mm.
Caixa de Som: 1 (Uma) caixa de som tipo volante em 
MDF 21mm, forrada (corvim, couro ou outro material 
do gênero), equipada com 02 alto falantes 12" voicer 
de 200w rms cone seco, 02 cornetas curtas com driver 
hdi 300 de lOOw rms de 8 ohms, 02 tweeter 5hi 300 de 
lOOw rms de 8 ohms, com direcionamento para dois 
lados (O tamanho da caixa deverá obedecer a litragem 
específica para os falantes acima citados).___________

* O valor unitário poderá sofrer alterações conforme atualização da tabela ANP, devendo a mesma ser 
auferida e apresentada diariamente juntamente com as notas de cobrança._________________________
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO:

Em verificação quanto ao andamento das atividades administrativas no que tange a ATA 035/2021 
referente ao a empresa atendeu a exigências do referido contrato.

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO:
Considerando que a vinculação de áudio em veículos possui um custo reduzido em relação aos outros modelos de 
comunicação off-line, ou seja. fora da internet, a sonorização volante se sobressai como a mais barata, em relação a 
anúncios na TV, outdoor ou jornais, por exemplo.
Considerando ainda que é possível levar a mensagem no horário e nos bairros e ou comunidades onde está o público- 
alvo. Desta forma, utiliza-se a estratégia de sonorização volante combinada com outras ferramentas de comunicação, 
tais como rádio, jornal e internet, a fim de se divulgar as ações institucionais da Administração Municipal, no âmbito 
de todas as secretarias, tais como:
• Campanhas de vacinação;
• Campanhas de prevenção de doenças;
• Campanhas acerca de epidemias (dengue, por exemplo);
• Campanhas acerca da pandemia - Coronavírus;
• Campanhas sobre coleta de lixo (orgânico, reciclável e outros);
• Campanhas de atualização de cadastros municipais;
• Divulgação de datas de vencimentos de tributos municipais;
• Anúncios sobre limpezas de terrenos;
• Anúncios sobre datas de realização de matrículas escolares;
• Anúncios sobre realização das oficinas culturais e esportivas;
• Divulgação de eventos oficiais realizados pela Administração Municipal;
• Enfim, anúncios em geral de todas as Secretarias Municipais que são de relevante interesse público. 
Considerando a vantajosidade para o município pelo fato dos valores contratados estarem dentro dos valores de 
mercado;

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da celebração para o Contrato serão suportadas pelas dotações 
orçamentárias constantes abaixo:__________________________________________________



Órgão Unidade Função Sub Função Categoria FontePrograma P/A/O Despesa
4 2001 4 122 230 339039470200 5051050 02
7 2004 4 122 339039470200 5051050 5 475
8 2005 4 123 339039470200 5051050 9 721
9 2006 4 121 859 339039470200 5051050 10
10 2007 12 361 1063 339039470200 1031150 12
11 2008 13 505392 1200 22 1768 339039470200
12 2009 27 339039470200 505812 1250 25 2044
13 2010 15 452 2183 339039470200 5051350 26
14 2011 8 339039470200 505244 49 28531450
15 2012 20 606 339039470200 5051500 57 3091
16 2013 22 339039470200 505661 32871550 61
16 2013 23 339039470200 505691 64 33581550
16 2013 23 339039470200 505691 1550 66 3406
17 2014 10 301 339039470200 3031400 34 3680
17 2014 10 301 3732 339039470200 5051400 34

Nome do Fiscal do Contrato: Marlise Rosane Wojtick

CPF: 056.981.429-47 e-mail: marlise@patobragado.pr.gov.br.

Assinatura:

Nome do Fiscal do Contrato: Claudia Cristiane Kirsten

CPF: 033.615.169-19 e-mail: claudia@patobragado.pr.gov.br.

Assinatura:

Nome do Fiscal do Contrato: Vanessa Cristine Bendo Assmann.

CPF: CPF: 047.048.929-48 e-mail: vanessa.assmann@patobragado.pr.gov.br

Assinatura:

Nome do Fiscal do Contrato: Claudete Lucia Scaravonatto

CPF e-mail: claudete@patobragado.pr.gov.br

Assinatura:

Nome do Fiscal do Contrato: Mauricio Alves de Moraes.

CPF: 025.048.411-08 e-mail: mauricio.moraes@patobragado.pr.gov.br

Assinatura:

Nome do Fiscal do Contrato: Cleiton Gentelini

CPF: e-mail: cleiton@patobragado.pr.gov.br

Assinatura:

Nome do Fiscal do Contrato: Daiana Cristina Lehr.

CPF: 051.271.349-93. e-mail: daiana.lehr@patobragado.pr.gov.br

Assinatura:
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Nome do Fiscal do Contrato: Tatiane Regina Medin Follmer

CPF: 046.338.449.03 e-mail: assistenciasocial@patobragado.pr.gov.br.

Assinatura:

Nome do Fiscal do Contrato: Débora Andreia Thomas

CPF: 008.621.179-09 e-mail: esporte@patobragado.pr.gov.br

Assinatura:

Nome do Fiscal do Contrato: Gilson Leske.

CPF: 040.439.149-46 e-mail: gilson@patobragado.pr.gov.br

Assinatura:

Nome do Gestor do Contrato:

CPF: e-mail:

/ /Assinatura: Recebido em:

DATA DA SOLICITAÇÃO DO ADITIVO:

Pato Bragado, 07 de abril de 2022.

Allan Vinícius Kotz
Secretaria de Administração

mailto:assistenciasocial@patobragado.pr.gov.br
mailto:esporte@patobragado.pr.gov.br
mailto:gilson@patobragado.pr.gov.br


DECLARAÇÃO

Eu, Cláudia Cristiane Kirsten, servidora Pública Municipal, Cargo de Agente 
Auxiliar, declaro a quem interessar possa, que em pesquisa realizada pelo telefone com 
o empresário Marcos Roberto Umeres de Marechal Cândido Rondon-PR, com o 
respectivo número para contato (45) 9 9917-7363, que o referido item em Ata encontra- 
se com determinado valor abaixo:

60,00Horas Fornecimento de serviços de 
veiculação de áudio em carro 
de som para divulgação de 
comunicados, atos oficiais, 
avisos,
vinhetas e demais mídias 
inerentes ao município. 
Todas
necessárias para 
fornecimento do serviço 
contratado serão de 
responsabilidade 
contratada. Sendo proibido a 
veiculação de áudio paralelos 
de terceiros durante a 
execução deste serviço. O 
veículo a ser utilizado para 
prestação do serviço deve ser 
automotor de quatro rodas 
sendo carro de passeio ou 
utilitário. Os equipamentos 
de som para a veiculação de 
áudio deverão conter as 

especificações 
Aparelho 

Rádio/Som: Deverá ler os 
principais tipos de arquivos 
de áudio (MP3, WMA, AAC, 
FLAG, OGG, AC3, WAV), 
também deverá conter 
conexão bluetooth, entrada 
USB frontal, leitor de cartão 
SD-Card e entrada auxiliar

convocações,

despesasas
o

da

seguintes
mínimas:



com potência nominal de no 
mínimo RMS 4x20w; 4 ohms. 
Amplificador: Deverá possuir 
2 (dois) Amplificadores 400x4 
(4 x 100w rms e 2 ohms), 
potência Máx. em Bridged @ 
13,8 VDC - 4 OHMS - 400W 
RMS (2 X 200W RMS), 
Sensibilidade de Entrada: 
160mV, Distorção Harmônica 
Total (THD): 0,05%, Relação 
Sinal/Ruido: >90dB, Fator de 
Amortecimento:
Resposta de Frequência: 
20Hz a 30000Hz, H.P.F: 
100Hz(-12dB/8§), L.P.F: 
100Hz(-12dB/8§), Eficiência 
do Estágio De Saída: >90%, 
Impedância de Entrada: 22K 
OHMS, Sistema de Proteção - 
Térmica e Curto na Saída, 
Tensão de Alimentação 
Mínima: 8VDC, Tensão de 
Alimentação 
16VDC, Consumo em 
Repouso: 1 Amp., Consumo 
Máximo Musical @ 13,8VDC: 
19 Amp., Consumo Máximo 
Em Sinal Senoidal (IKHz) 
13,8VDC: 38 Amp.,
Dimensões (LxAxP): 134 x 42 
x 203mm.
Caixa de Som: 1 (Uma) caixa 
de som tipo volante em MDF 
21mm, forrada (corvim, 
couro ou outro material do 
gênero), equipada com 02 
alto falantes 12" voicer de 
200w rms cone seco, 02 
cornetas curtas com driver 
hdi 300 de lOOw rms de 8 
ohms, 02 tweeter 5hi 300 de 
lOOw rms de 8 ohms, com 
direcionamento para dois 
lados (O tamanho da caixa 
deverá obedecer a litragem 
específica para os falantes 
acima citados).

>300,

Máxima:



Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para maiores 
esclarecimentos e renovamos votos de estima e consideração.

Pato Bragado, 17 de março de 2022

Claudia Cristiane Kirsten 
Agente Auxiliar

Setor de Compras e Almoxarifados



DECLARAÇAO

Eu, Cláudia Cristiane Kirsten, servidora Pública Municipal, Cargo de Agente Auxiliar, declaro a quem 
interessar possa, que em pesquisa telefônica pelo número 45 99971 9782 com a Empresa APOEMA 
PROMOÇÕES E EVENTOS na data de hoje sobre o seguinte Item:___________________________

Valor UnitárioDescriçãoUnidade
Fornecimento de serviços de veiculação de áudio em carro de som para 
divulgação de comunicados, atos oficiais, avisos, convocações, vinhetas e 
demais mídias inerentes ao município. Todas as despesas necessárias para 
o fornecimento do serviço contratado serão de responsabilidade da 
contratada. Sendo proibido a veiculação de áudio paralelos de terceiros 
durante a execução deste serviço. O veículo a ser utilizado para prestação 
do serviço deve ser automotor de quatro rodas sendo carro de passeio ou 
utilitário. Os equipamentos de som para a veiculação de áudio deverão 
conter as seguintes especificações mínimas:
Aparelho Rádio/Som: Deverá ler os principais tipos de arquivos de áudio 
(MP3, WMA, AAC, FLAG, OGG, AC3, WAV), também deverá conter conexão 
bluetooth, entrada USB frontal, leitor de cartão SD-Card e entrada auxiliar 
com potência nominal de no mínimo RMS 4x20w, 4 ohms.
Amplificador: Deverá possuir 2 (dois) Amplificadores 400x4 (4 x lOOw rms e 
2 ohms), potência Máx. em Bridged (® 13,8 VDC - 4 OHMS - 400W RMS (2 X 
200W RMS), Sensibilidade de Entrada: 160mV, Distorção Harmônica Total 
(THD): 0,05%, Relação Sinal/Ruido: >90dB, Fator de Amortecimento: >300, 
Resposta de Frequência: 20Hz a 30000Hz, H.P.F: 100Hz(-12dB/8^), LP.F: 
100Hz(-12dB/8§), Eficiência do Estágio De Saída: >90%, Impedância de 
Entrada: 22K OHMS, Sistema de Proteção - Térmica e Curto na Saída, Tensão 
de Alimentação Mínima: 8VDC, Tensão de Alimentação Máxima: 16VDC, 
Consumo em Repouso: 1 Amp., Consumo Máximo Musical @ 13,8VDC: 19 
Amp., Consumo Máximo Em Sinal Senoidal (IKHz) 13,8VDC: 38 Amp., 
Dimensões (LxAxP): 134 x 42 x 203mm.
Caixa de Som: 1 (Uma) caixa de som tipo volante em MDF 21mm, forrada 
(corvim, couro ou outro material do gênero), equipada com 02 alto 
falantes 12" voicer de 200w rms cone seco, 02 cornetas curtas com driver 
hdi 300 de lOOw rms de 8 ohms, 02 tweeter 5hi 300 de lOOw rms de 8 
ohms, com direcionamento para dois lados (O tamanho da caixa deverá 
obedecer a litragem específica para os falantes acima citados).___________

98,00Hora

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para maiores 
esclarecimentos e renovamos votos de estima e consideração.

Pato Bragado, 17 de março de 2022.

\

Õláudia Cristiane Kirsten 
/ Agente Auxiliar 

Setor de Compras e Almoxarifados


